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ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.499, de 31 de julho de 2015
“Dispõe sobre denominação de Estrada Jésus Dornelas Lopes, o logradouro público neste Município e contém outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.
Art. 1º Fica denominado de Estrada Jésus Dornelas Lopes, o logradouro público que se inicia no Km 40 da rodovia BR-262 ao lado da UBA e termina na vertente da divisa do Sr. Amilcar Pacheco e propriedade do Sr. Jésus Jacó, neste Município.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento desta Lei.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), 31 de julho de 2015. 

Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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